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PORTARIA Nº 11/2020 - FM, de 04 de fevereiro de 2020. 

1. A P L I C A R à servidora FABIANA MÂNICA MARTINS, Professora Auxiliar, nível I, matrícula SIAPE nº 
2987133, incursa no art. 116, incisos II, III e IX, a penalidade de ADVERTÊNCIA devido à inobservância 
do dever funcional previsto em lei, sem prejuízo do ressarcimento ao erário público dos valores 
recebidos a título de Dedicação Exclusiva (Art. 122, § 1º, da Lei nº 8.112/90). 2. RECOMENDAR que a 
situação funcional seja imediatamente regularizada. 3. Encaminhe-se à CPPAD para as providências 
relativas à publicação do presente ato, bem como ao Departamento de Pessoal para consignar a 
sanção na folha funcional da servidora. Ao final, cientificar a servidora e arquivar os autos. 
 
PORTARIA Nº 4/2020 - FD, de 07 de fevereiro de 2020. 

I – RECONDUZIR, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Processo 
Administrativo Disciplinar, a fim de dar continuidade à apuração dos fatos relacionados no Processo nº 
23105.001342/2019. II – Publique-se. 
 


